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​342 I. Título


TODOS OS DIREITOS RESERVADOS – É proibida a reprodução, salvo pequenos trechos, mencionando-se a fonte.

Faze-me justiça, o Jeová, e pleiteia minha causa contra uma nação ímpia; resgata-me do homem falso e perverso.

Salmo 43:1
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Apresentação

O presente livro visa a abordar o instituto da responsabilidade civil ambiental calcada na teoria do risco. O estudo tem por objetivo identificar a aplicação dessa teoria nos danos ambientais na perspectiva doutrinária e jurisprudencial pátria.

A doutrina majoritária, defensora da teoria do risco integral, não admite quaisquer excludentes, assim, para caracterização da responsabilidade civil ambiental basta a existência do dano e do nexo causal. O trabalho analisa outra vertente, tendo como parâmetro o exercício da atividade de risco, considerando como fundamento para a responsabilidade civil por dano ao meio ambiente.

Por essa teoria não se discute a existência de excludentes, mas se o exercício da atividade perigosa criou ou não a possibilidade do dano. O Estado responde com fundamento na teoria do risco administrativo pelos danos resultantes de seus agentes em ato comissivo e, subjetivamente, pela omissão.

Desse modo o trabalho versa sobre um direito essencial e fundamental que pertence as presentes e futuras gerações.

Espero, sinceramente, que os leitores recebam o livro Responsabilidade Civil Ambiental com o mesmo carinho e cordialidade que sempre me concederam em tudo que faço.

Boa leitura!
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INTRODUÇÃO

A presente dissertação tem por objetivo analisar a responsabilidade civil ambiental frente à teoria do risco sob a perspectiva doutrinária e jurisprudencial. O instituto da responsabilidade civil é um dos ramos do Direito que mais evoluiu nos últimos tempos. É um dos objetos mais estudados em matéria ambiental. Isso se deve à expansão tecnológica e ao aumento do consumo na contemporaneidade que, como consequência, a degradação ao meio ambiente.

O ordenamento jurídico, diante da poluição e do atropelo ambiental não poderia ficar inerte ante essa triste realidade. Nesse sentido o instituto da responsabilidade civil ambiental se faz cada vez mais presente em nossa vida. Se antes o empreendedor ou o poder público não tinham uma preocupação com a preservação da natureza, hoje a realidade mostra-se bem diferente, pois o empreendimento deve ser sustentável. O desenvolvimento econômico deve ser acompanhado da preservação ambiental.

É imperativo, portanto, que existem mecanismos no ordenamento jurídico capazes de assegurar a reparação do dano que surge quando um direito é violado, de modo que se possa, ao menos, tentar restabelecer o equilíbrio anteriormente rompido. Daí o papel do Direito visa prevenir os danos, sendo ele o instrumento da sociedade para promover e favorecer a convivência humana.

Assim o trabalho em tela pretende analisar e traçar as diferenças entre a teoria do risco criado e a teoria do risco integral. A primeira admite as excludentes de responsabilidade, a segunda, não. As excludentes devem ser pensadas com o exercício das atividades de risco. A pesquisa visa analisar o caso fortuito e força maior, a culpa exclusiva da vítima e o fato de terceiro no desempenho da atividade causadora do dano.

O tema em análise trata-se da responsabilidade civil ambiental na perspectiva da teoria do risco. A expressão risco é ampla e diz respeito às consequências possíveis do exercício de uma atividade danosa. O empreendedor ou o Estado respondem com fundamento no risco pela sua atividade que cause danos ao meio ambiente. Nesse sentido almeja-se apresentar uma nova interpretação acerca da teoria em voga.

O objeto da pesquisa é a análise da teoria do risco sobre aquilo que é ensinado nos bancos das Faculdades e defendido por muitos doutrinadores como verdade absoluta. Será que a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente consagrou mesmo a teoria do risco integral? A teoria adotada é do risco criado ou do risco integral? Qual é o entendimento da jurisprudência? A responsabilização estatal dá-se por qual teoria? Aplica-se a responsabilidade sem culpa em caso de omissão estatal que cause danos ao meio ambiente? A Constituição da República brasileira (1988) trouxe a teoria do risco? O artigo 14, § 1º da Lei de Política Nacional do Meio Ambiente (BRASIL, 1981) que, para muitos, consagrou a teoria do risco integral, pode ser revogado? Admitem-se as excludentes de responsabilidade como caso fortuito, força maior, culpa exclusiva da vítima e fato de terceiro? O Estado responde com fundamento na teoria do risco administrativo em atos omissivos que causem danos ao meio ambiente?

Justifica-se a relevância do presente estudo tendo em vista os processos de degradação do meio ambiente, afetando toda a coletividade. As atuações econômicas quase sempre visam apenas o lucro em detrimento da sadia qualidade de vida em um meio ambiente ecologicamente equilibrado. O crescimento econômico deve ser interpretado relacionando-o com a preservação ambiental e a equidade social. O empreendedor, ao exercer a atividade de risco, deve arcar com os danos consequentes do empreendimento. Nesse sentido a contribuição do trabalho refere-se ao enfoque dado a atividade de risco. A responsabilização do exercício da atividade de risco que desencadeia o dano. Daí a justificativa para a análise do objeto em voga.

A metodologia do trabalho consiste, inicialmente, no levantamento bibliográfico e na pesquisa doutrinária. Serão analisados acórdãos dos tribunais superiores acerca da teoria do risco. Por vezes será adotado o método comparativo para analisar as posições adotadas por nossos doutrinadores e aplicadores do direito.

Em seguida far-se-á a abordagem histórica e a expansão da responsabilidade civil ambiental. Afinal, ao longo dos anos, evoluiu-se da completa irresponsabilidade, passando pela teoria da culpa, mais tradicionalista, até chegar à teoria do risco integral, pela qual se prescinde da presença do elemento culpa ou dolo, bastando a existência do dano e do nexo de causalidade entre este e o fato causador. Aliás, para Antônio Herman Benjamin, tal teoria independe do nexo.

A doutrina é contundente ao afirmar que a responsabilidade pelos danos ambientais é objetiva. Sendo essa responsabilidade apresentada através do risco que é a fixação no fato de que o agente ao colocar em funcionamento uma atividade deve responder pelos eventos danosos decorrentes dessa atividade, independentemente da forma do dano.

Procura-se ainda identificar os conceitos de responsabilidade civil bem como os princípios como o poluidor-pagador, a precaução e prevenção, a educação ambiental, o princípio da reparação integral, da participação, do meio ambiente ecologicamente equilibrado e do desenvolvimento sustentável, os quais dizem respeito diretamente ao objeto de estudo. Todos esses princípios serão analisados com o propósito de angariar subsídios para a responsabilização civil ambiental.

Será investigado o Direito Ambiental na Constituição, bem como os limites da degradação ambiental em função do desenvolvimento econômico. Visa-se enfatizar a responsabilidade civil ambiental, apesar da existência de outros tipos tais quais a responsabilidade administrativa e penal.

Analisar-se-ão as responsabilidades nos Códigos Civis brasileiros de 1916 e 2002, tendo em vista que o primeiro consagrou a responsabilidade subjetiva, calcada na culpa, conforme dispunha o artigo 159. Já o segundo trouxe em seu artigo 927, parágrafo único, a responsabilidade objetiva, independente de culpa.

Para haver a responsabilidade alguns pressupostos devem estar presentes como o dano e o nexo causal. Assim, no capítulo quarto, serão abordados os elementos da responsabilidade civil como o dano ambiental, os sujeitos ativo e passivo, o nexo causal e as teorias que possam justificar sua aplicação.

O estudo repousará sobre a competência para legislar sobre o meio ambiente. Será que o artigo 24, inciso VIII, abriu uma exceção à competência exclusiva da União para legislar sobre responsabilidade civil e criminal? Os vários tipos de danos não ficarão de fora como os danos decorrentes de atividades nuclear, genética e mineral. Quem pode ser o causador do dano?

Abordar-se-á responsabilidade civil ambiental bem como suas excludentes de responsabilidade como o caso fortuito e a força maior, a culpa exclusiva da vítima e o fato de terceiro.

Por que o uso da expressão teoria do risco? A resposta à pergunta parte inicialmente de uma farta classificação do risco em: criado, proveito e integral. Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2008) as teorias são sinônimas, mas admitem excludentes. Alguns autores afirmam que foi adotada a teoria do risco criado, outros, o integral. Assim, conforme Wilson Melo da Silva, em sua obra “Responsabilidade Sem Culpa”, percebe-se que a responsabilidade civil por dano ao meio ambiente encaixa-se melhor na ideia de “risco simplesmente”, expressão utilizada pelo mesmo. Ao invés de tratar da teoria do risco integral será abordada a teoria do risco, ou simplesmente risco, admitindo a existência de situações de excludentes de responsabilidade. Nesse diapasão se situa José Alfredo de Oliveira Baracho Júnior ao afirmar que (...) admitir as excludentes de responsabilidade seria fundamental. Isso porque o instituto da responsabilidade civil por dano ao meio ambiente não pode pretender absorver o mundo da vida, dinâmico e sempre mais rico do que o mundo do discurso por definição. (BARACHO JÚNIOR, 2000, p. 322)

Se a doutrina majoritária adotou a teoria do risco integral com base no artigo 14, § 1° e, ao mesmo tempo, o Poder Constituinte não trouxe expressamente na Constituição (BRASIL, 1988) a citada teoria, pode o Congresso Nacional revogar a disposição na legislação infraconstitucional? Qual a responsabilização pela extinção de uma espécie animal ou vegetal? Qual a indenização pela poluição de um rio? Adota-se, contudo, nesse trabalho, contrariando a doutrina majoritária, com espeque na jurisprudência e em autores consagrados como Sérgio Cavalieri Filho, Caio Mário da Silva Pereira e Toshio Mukai, à teoria do risco criado. O empreendedor responde pelo risco causado pela atividade desenvolvida.

A responsabilidade objetiva do Estado, no Brasil, foi contemplada somente com a Constituição brasileira de 1946 e está presente até hoje na Constituição brasileira de 1988 no artigo 37, § 6°, por meio da responsabilidade estatal. A doutrina e a jurisprudência têm admitido à aplicação da teoria do risco administrativo para os danos causados pelo Estado em atos comissivos. E quanto aos atos omissivos do Estado que causem danos ao meio ambiente? Serão apresentadas visões de administrativistas conforme entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Hely Lopes Meirelles, Toshio Mukai, Celso Antônio Bandeira de Mello, José dos Santos Carvalho Filho, entre outros.

E, por último, encerra-se com a discussão da responsabilidade civil ambiental solidária, com a possibilidade de inversão do ônus da prova e a imprescritibilidade dos danos e as considerações finais.



1.                RESPONSABILIDADE CIVIL AMBIETAL


Para estudar e compreender a importância da responsabilidade civil por danos ao meio ambiente, bem como a teoria do risco e suas consequências para os demais ramos do Direito, em especial o Direito Ambiental, faz-se necessário dissertar sobre a evolução história da matéria.


1.1.    Evolução Histórica


O Estudo da evolução histórica da responsabilidade civil é importante porque somente conhecendo o seu surgimento compreende-se a amplitude do dano. Assim, ao estudar a história da responsabilidade civil entende-se os motivos, conceitos e princípios que hoje se utiliza.


O surgimento da responsabilidade civil não é tão preciso. É difícil chegar-se a um consenso quanto ao momento histórico em que a responsabilidade extracontratual passou a incorporar o ordenamento jurídico. Essa responsabilidade consubstancia-se na obrigação de indenizar um dano patrimonial ou moral decorrente de um fato humano. Ocorre que a teoria da irresponsabilidade estatal vigorou por muitos séculos. Desde a Grécia antiga o Estado e o particular não respondiam por seus danos. Nos primórdios, o dano escapava ao âmbito do direito.


O homem fazia justiça com suas próprias mãos, sob a égide da Lei de Talião, onde o mal era combatido pelo mal, ou seja, olho por olho, dente por dente. Nesse momento, o Estado somente intervinha para indicar quando e de que forma a vítima poderia aplicar ao agressor a mesma lesão que sofrera. (OLIVEIRA FILHO, 2009, p.103)

O direito romano, que é a base do ordenamento da nossa sociedade, ditou os fundamentos dos institutos jurídicos. E com o instituto da (ir)responsabilidade civil isso não foi muito diferente. A origem do instituto está calcada nas civilizações romanas e pré-romanas que determinou a concepção de vingança privada, forma rudimentar, porém uma reação contra o mal sofrido.

O particular, ao causar um dano ao seu desafeto, pagava com o próprio corpo. Com o passar dos séculos o pagamento deixou de ser com o corpo e passou para o patrimônio.

As primeiras referências acerca do que futuramente seria consagrada como Responsabilidade Civil, remonta à época do domínio da vingança privada não regulamentada, que consistia em uma reação espontânea e natural contra o ofensor. Posteriormente, esta forma de reação passou a ser regulamentada na denominada pena de talião (“olho por olho, dente por dente”). (DOMINGOS; GONÇALVES, 2012, p. 8)


José de Aguiar Dias na obra “Da Responsabilidade Civil”, citado por Domingos e Gonçalves apresenta uma síntese da evolução da responsabilidade civil: Da vingança privada ao princípio de que a ninguém é lícito fazer justiça pelas próprias mãos, à medida que se afirmar a autoridade do Estado; da primitiva assimilação da pena com a reparação, para a distinção entre a responsabilidade civil e responsabilidade penal, por insinuação do elemento subjetivo da culpa, quando se entremostra o princípio nulla poena sine lege. (DIAS, 2011 apud DOMINGOS; GONÇALVES, 2012, p. 9) É importante ressaltar, entretanto, que (...) a feição moderna do instituto da responsabilidade civil data do período que vai do séc. XVI ao início do séc. XIX, sob a influência das ideias de liberdade individual em que se cria um sistema reparatório, onde aparece à culpa como fundamento e se fixa o nexo causal para a responsabilização, com base na figura do dannum injuria datum. (DOMINGOS; GONÇALVES, 2012, p. 11)


O Estado também, por muito tempo, não se responsabilizou pelos danos causados à população. A irresponsabilidade foi adotada desde o período clássico até o fim do Absolutismo. Durante o Estado Absolutista os reis não respondiam pelos danos causados aos súditos. Assim, a exacerbação da ideia de soberania impedia que os súditos pudessem pleitear indenizações. Neste período o Estado centrava-se na figura de seu soberano que estaria acima de qualquer ação danosa e, por isso, estaria isento de qualquer ressarcimento. O rei era uma figura divina na terra, portanto, responsabilizar o rei seria equipará-lo ao nível do súdito.

Entre os particulares, o indivíduo que provocava dano sofria, de imediato, a reação brutal por parte da vítima. “A reparação se materializa na força, que era por bem dizer, instintiva e reflexa. Quem lesava contava com a reação desordenada do ofendido. Não havia na reação nem regras nem preceitos limitadores” (SILVA, 1974, p. 15). Nesse período não há que se falar ainda em culpa ou não culpa por parte do autor do dano, pois havia uma completa irresponsabilidade pelo dano sofrido.

Pela teoria clássica da culpa, responderá o autor do dano toda vez que este lhe possa ser moral e materialmente imputado. Três condições se exigiriam, então, para que se pusesse em jogo a responsabilidade civil de uma pessoa, em face dessa doutrina: um dano, a culpa do autor do dano e a relação de causalidade entre o fato culposo e o mesmo dano. (SILVA, 1974, p. 14)

A teoria da responsabilidade subjetiva equiparou o Estado ao indivíduo na medida que aquele também passou a arcar com as consequências, sendo, portanto, obrigado a indenizar os danos causados aos particulares nas mesmas hipóteses em que existe tal obrigação para os indivíduos. Por essa teoria da responsabilização com fundamento na culpa cabe à vítima fazer o itinerário probatório para que possa ser indenizada. Não basta provar o fato, mas também a ação culposa de seu causador.

José Alfredo de Oliveira Baracho Júnior, com fundamento em José de Aguiar Dias, destaca o Código Civil francês (1804) como modelo e inspiração da responsabilidade civil. A doutrina afirma quase que de forma unânime que a responsabilidade subjetiva teve início com o surgimento da Revolução Industrial, apesar de “o Código de Napoleão ter consagrado a responsabilidade civil fundada na culpa” (BARACHO JÚNIOR, 2000, p. 296).

No transcorrer da História, com a revolução industrial e o aumento da complexidade das atividades empresariais, a industrialização dos bens de consumo de massa e a mecanização dos processos produtivos levaram à impossibilidade da definição e comprovação exata do grau de culpa do agente causador dos danos. Em inúmeros casos, a desigualdade econômica, a capacidade organizacional das empresas e as cautelas dos juízes na aferição dos meios de prova trazidos ao processo dificilmente lograram convencer da existência de culpa.

José Alfredo de Oliveira Baracho Júnior, com espeque em José de Aguiar Dias, registra que a única base teoricamente admissível para a responsabilidade civil é a culpa, e que essa se estabelece com a menor infração a padrões abstratos de procedimento. O significado de responsabilidade, segundo o autor, teria sido inteiramente assimilado pelo de culpabilidade. (BARACHO JÚNIOR, 2000, p. 296)

À medida que a sociedade e as relações humanas tornavam-se mais complexas ficava mais difícil provar a culpa pelo dano causado pelo Estado ou particular. O lesado não mais precisaria identificar o agente estatal causador do dano. Assim, a responsabilização com base na culpa não foi abandonada de forma imediata, somente no século XX o Estado passou a responder objetivamente pelos danos causados pelos seus agentes no exercício da função estatal.

Na responsabilização objetiva basta a existência do dano e do nexo causal. “Bastaria que se demonstrasse apenas a relação de causalidade entre dano e seu autor para que daí decorresse para o agente a obrigação de reparar” (SILVA, 1974, p. 14). A apuração da culpa passou a ser um pressuposto dispensável na aferição da responsabilidade.

Segundo Sérgio Cavalieri Filho (2010), no final do século XIX, juristas franceses, na ânsia de encontrar um fundamento para a responsabilidade objetiva, conceberam a chamada doutrina do risco, segundo a qual todo aquele que desenvolve uma atividade perigosa deve assumir os riscos e reparar o dano dela resultante, independentemente de culpa.

A responsabilidade civil objetiva avançou com a adoção da teoria do risco. A doutrina divide essa responsabilidade objetiva em teoria do risco criado, proveito e teoria do risco integral. Pela teoria do risco criado surge a obrigação econômica de reparar o dano sofrido injustamente pelo particular, independentemente da existência de falta do serviço e muito menos de culpa do agente público. Por essa teoria admitem-se excludentes de responsabilidade. Por outro lado, pela teoria do risco integral, o autor do dano responderá integralmente pelos prejuízos causados a terceiros, independentemente de qualquer excludente. Parte da doutrina é crítica dessa teoria por entender que o autor do dano se tornaria um indenizador universal.

A doutrina majoritária afirma que o Direito brasileiro adotou a teoria do risco integral nos danos ambientais e apresenta como justificativa o artigo 225, § 3º, que assim diz: as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados. (BRASIL, 1988)

Na legislação infraconstitucional os fundamentos estão na Lei Nacional de Biossegurança, no artigo 20, e na Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, Lei 6.938/81, no art. 14, § 1º que assegura: sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados   ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. (BRASIL, 1981)

A doutrina defensora do risco integral aos danos ambientais sempre cita o artigo 14, § 1º da Lei 6.938 (BRASIL, 1981) como seu fundamento. Observa-se que o dispositivo não apresenta elementos para tal conclusão. O dispositivo afirma que o poluidor será obrigado a ressarcir os danos causados por sua atividade.

Pensa-se também que a teoria do risco integral, apesar de possuir grande número de adeptos, ainda não se solidificou de forma definitiva nem na doutrina e muito menos na jurisprudência. Responsabilizar sem nenhuma excludente torna-se bastante oneroso para o particular ou mesmo para o Estado.

A premissa jurídica de que o causador do dano ambiental possui a obrigação de reparar os prejuízos decorrentes de sua ação vem evoluindo conforme o desenvolvimento das teorias acerca do fundamento originário da responsabilidade do agente, tendo havido também o aprimoramento da legislação referente à matéria.


No Brasil a forma clássica da responsabilidade civil correspondia à teoria subjetiva, em que o agente apenas teria o dever de indenizar os danos causados a outrem quando houvesse agido mediante dolo ou culpa stricto sensu, dando causa ao resultado lesivo. Eram necessários três requisitos para a caracterização da responsabilidade civil: dano, nexo causal e culpa. Esses elementos serão trabalhados em capítulo próprio.
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